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O objetivo do presente projeto, é tão somente promover a correção de

erro material de digitação de um único número com relação ao no do CNPJ

da Associação de Produtores de Flores de Aparecida - APROFA, que na Lei

ficou erroneamente consignado "03.360.177 /0007-28" ao invés de

"03.960.177/0001-28" que é o correto, conforme se evidencia do incluso

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal.

Dessa forma, contamos com o apoio dos nobres Edis para aprovação

da presente propositura.

Alegre-ES, 12 de Junho de 2025.

CA VIANA

Vereador
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